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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (RRA).

O IRPF sobre rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-
se as tabelas e aliquotas do imposto vigentes a cada més de referéncia (regime de
competéncia), STF, RE 614.406/RS, art. 543-B do CPC. (Acoérdao 9202-003.695)

RETENCAO NA FONTE. COMPENSACAO. COMPROVACAO

A retencdo de imposto de renda prova-se por meio da apresentacao do comprovante
de retengdo emitido pela fonte pagadora em nome do contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento

parcial ao recurso voluntario, apenas quanto ao calculo do imposto sob o regime de competéncia,
vencidos os Conselheiros Thiago Duca Amoni (Relator) e Virgilio Cansino Gil, que lhe deram
provimento integral. Votou pelas conclusdes a Conselheira Fabia Marcilia Ferreira Campélo.
Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Fabia Marcilia Ferreira Campélo.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator

(assinado digitalmente)
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (RRA).
 O IRPF sobre rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência), STF, RE 614.406/RS, art. 543-B do CPC. (Acórdão 9202-003.695)
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO
 A retenção de imposto de renda prova-se por meio da apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora em nome do contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, apenas quanto ao cálculo do imposto sob o regime de competência, vencidos os Conselheiros Thiago Duca Amoni (Relator) e Virgílio Cansino Gil, que lhe deram provimento integral. Votou pelas conclusões a Conselheira Fábia Marcília Ferreira Campêlo. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Fábia Marcília Ferreira Campêlo. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator
 (assinado digitalmente)
 Fábia Marcília Ferreira Campêlo - Redatora designada
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Fábia Marcília Ferreira Campelo, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 31 a 36), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação de valores supostamente devidos por omissão de rendimentos do trabalho, omissão de rendimentos auferidos por recebimento de aluguéis de imóvel locado a pessoa jurídica e glosa de compensação indevida de imposto de renda retido na fonte.
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 11.027,41, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora. Cientificado o contribuinte em 07/10/16 (e-fl. 38). 
Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, em 07/11/2016, à e-fl. 03 a 09 dos autos. A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/CTA que, por unanimidade, em 28/03/2017, no acórdão 06-58.205, às e-fls. 48 a 54, julgou a impugnação parcialmente procedente, afastando a omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa jurídica e mantendo o crédito tributário em relação a omissão de rendimentos de trabalho e glosa de compensação indevida de imposto de renda retido na fonte. 
Recurso voluntário
Ainda inconformada, a contribuinte, em 07/04/2017, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 61 a 64, no qual alega, em resumo, que:
Não deve prosperar o lançamento tributário quanto a omissão de rendimentos do trabalho, pois, como já é pessoa idosa, estava com o cadastro desatualizado na Paranaprevidencia, sua fonte pagadora, recebendo, desta forma, os proventos de aposentadoria concentrado em determinados meses, em detrimento ao pagamento mensal;
Afastar a glosa dos valores abatidos dos aluguéis recebidos por pessoa jurídica locatária de imóvel de sua propriedade quanto ao imposto de renda retido na fonte. 
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que a contribuinte foi intimada do teor do acórdão da DRJ em 07/04/2017, e-fls. 58, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 08/05/2017, e-flls. 61, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
O acórdão da DRJ afastou o lançamento relativo a omissão de rendimentos recebidos a título de aluguel de imóvel locado por pessoa jurídica, motivo pelo qual a matéria não será analisada em sede de Recurso Voluntário, como se vê:
Constata-se que não há informação de aluguéis relativos à Service Clean e que há o mesmo valor que a impugnante declarou como sendo dela (R$ 19.301,94, fl. 12 � quadro rendimentos recebidos de pessoa jurídica pelo titular) em nome da Facility. A corroborar o erro na identificação da fonte pagadora está o documento de fl. 09, de emissão da administradora do imóvel, onde, apesar de constar o inquilino como sendo a Service Clean, o CNPJ é o da Facility.
Assim, é de se considerar que houve erro na identificação da fonte pagadora do aluguel de R$ 19.301,94, que foram declarados em nome da Service Clean, e não da Facility, afastando essa omissão de rendimentos.
Conforme os autos, a Recorrente é funcionária pública estadual, recebendo da Paranaprevidência seus proventos de aposentadoria., conforme e-fls. 8 e 9. Em sede de Recurso Voluntário, informa que, por ser idosa, não atualizou o seu cadastro junto a instituição, fazendo com que sua remuneração, que seria mensal, tenha sido paga acumuladamente em alguns meses, fazendo com que o limite de isenção dos rendimentos provenientes de aposentadoria do maior de 65 anos, previsto no artigo 6º, inciso, XV, alínea 'g' na Lei nº 7.713/98 não tenha sido respeitado, por entender que deveria incidir sobre os valores recebidos anualmente, e não mensalmente, como prevê a legislação.
Logo, há diferença dos valores apresentados em DIRF (e-fls. 45 e 46) , fornecido pela Paranaprevidência, e os valores que a Recorrente informou em sua Declaração de Ajuste Anual (DAA), e-fls. 15 a 28, já que, como dito, a contribuinte considerou o limite da isenção sobre os rendimentos adquiridos no ano, e não mensalmente.
Trata-se de caso rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e da divergência de interpretação do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo Judiciário, em relação a redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/98, recentemente sepultada pela decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito do RE 614.406/RS, já adotada na jurisprudência deste CARF:
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). (Acórdão nº 9202-003.695 - 27/01/2016)
Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato, determinada pessoa física auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de benefícios previdenciários, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal, maneira usual, para fins de incidência do IRPF, adotaria-se o regime de caixa, tributando o montante global, independentemente da divisão do valor total pelos meses em que as parcelas seriam devidas.
Por óbvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento, acionando o Poder Judiciário que, à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e da capacidade contributiva, a incidência do IRPF deve considerar as datas e alíquotas vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competência, já que não se pode transferir o ônus tributário ao contribuinte pessoa física, por exemplo, por dificuldade financeira da fonte pagadora. 
Obviamente que tais decisões, até o RE 614.406/RS, sempre foram concedidas individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga omnes. Contudo, com a decisão da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi ali exposada. 
Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:
No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e juros (art. 640 do RIR/99). O valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, poderá ser deduzido para apurar a base de cálculo do imposto.
Além dos casos de pagamentos acumulados de salários de vários meses, por dificuldade financeira da fonte pagadora, esse fato ocorre nas revisões judiciais de aluguéis comerciais quando as diferenças mensais em litígio são depositadas à disposição da justiça. 
No caso de salários há injustiça porque a alíquota de 27,5% incidirá sobre salários que isoladamente pagos estariam isentos do imposto. Há injustiça até na dedução de dependentes.
O STJ vem, reiteradamente, decidindo que no cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 85.450/80). 
A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 
(...)
O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, no RE 614.406/RS em repercussão geral. (grifos nossos)
A fundamentação do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, é precisa:
Com a devida vênia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar no que diz respeito à existência de vício material no lançamento e/ou de utilização de critério jurídico equivocado, que levassem à necessidade de desconstituição integral do lançamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido. Sem dúvida, reconhecese aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob litígio foi objeto de análise recente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2o. do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 09 de junho de 2015. Reportando-me a este último julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do TRF4 acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali determinada, a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, não se estando destarte, diante de utilização de critério jurídico equivocado ou vício material no lançamento efetuado.
A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento, constantes de efl. 21, em nenhum momento foram objeto de declaração de
inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento esposado por alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manterse a tributação na forma do referido art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento antiisonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificação do montante do crédito tributário com a aplicação tanto das tabelas progressivas como das alíquotas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência.
Ainda, considerando que a desconstitituição do lançamento propugnada pelo Colegiado a quo levou ao não exame de alegações constantes do Recurso Voluntário do Contribuinte (mais especificamente quanto à isenção alegadamente aplicável aos rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado de origem, para apreciação das demais questões constantes do Recurso Voluntário
Neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte para que se refaça os cálculos do lançamento mês a mês, sob regime de competência, levando em conta as parcelas isentas.
Ainda, insurge-se a Recorrente no cancelamento da glosa realizada pela fiscalização por compensação de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) no valor de R$ 1.955,66 decorrente do recebimento de aluguel de imóvel locado à pessoa jurídica.
Na Declaração de Ajuste Anual (DAA) às e-fls. 12 consta o valor recebido da pessoa jurídica pelos aluguéis, bem como o valor do IRRF recolhido pela empresa, valor este idêntico ao que consta no recibo apresentado pela sociedade empresária à Recorrente, nas e-fls 9. 
Como se sabe, o IRRF sobre rendimentos pagos por pessoa jurídica a título de aluguel deve ser retido pela fonte pagadora, ou seja, a locatária. Logo, esta é responsável pela retenção e pagamento do imposto mediante DARF, também indicando o nome do beneficiário na DIRF.
Logo, a DIRF é uma obrigação acessória imposta a empresa jurídica locatária do imóvel, e não ao contribuinte pessoa física, no caso a Recorrente. Ainda, na gênese da fiscalização houve erro na identificação das pessoas jurídicas SERVICE CLEAN e FACILITY, conforme aponta o acórdão da DRJ.
Caberia ao Fisco solicitar a DIRF da locatária para comparação com a DAA da Recorrente, o que não ocorreu, já que como dito, é obrigação acessória que deve ser apresentada pela pessoa jurídica. 
Desta forma, dou provimento ao Recurso Voluntário interposto pela contribuinte para que se refaça os cálculos do lançamento do IRPF mês a mês, sob regime de competência, levando em conta as parcelas isentas, além de afastar a glosa de compensação de IRRF dos rendimentos a título de aluguel recebidos de pessoa jurídica. 
Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte.
(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 Conselheira Fábia Marcília Ferreira Campêlo - Redatora designada
Peço vênia para divergir do entendimento do ilustre conselheiro relator quanto à glosa de compensação de imposto de renda retido na fonte (IRRF). 
A contribuinte informou em sua Dirpf R$ 1.955,66 de retenção na fonte, supostamente efetuada pela Service Clean (fl. 12), empresa que, segundo a recorrente, foi incorporada pela Facility (fl. 3).
Para fazer jus à compensação de IRRF, tais valores declarados devem estar respaldados no comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. É o que determina o art. 87, § 2º do Decreto 3.000/99 (RIR):
Art.87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12):
[...]
§2º O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7º, §§1º e 2º, e 8º, §1º (Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 55).
Contudo, a recorrente não apresentou o comprovante que a norma exige, mas sim planilhas elaboradas em editor de texto (fls. 9 e 71) e um email do Gmail supostamente enviado à Facility Empreendimentos (fl. 70). Planilhas e emails não comprovam retenção de imposto, pois não se revestem de formalidades suficientes para tal. Logo, a recorrente não pode deduzir do seu imposto a pagar valores com base em documentos tão frágeis como esses.
No mais, a recorrente alega que é de responsabilidade da Facility Empreendimentos elaborar e entregar à Receita Federal a Dirf. Sim, é bem verdade que a entrega da Dirf é responsabilidade da fonte pagadora, no entanto, isso não exime a contribuinte de comprovar os valores constantes de sua declaração de imposto de renda, principalmente quando estes valores implicam redução de tributo. Neste caso, o ônus da prova é da declarante e não do Fisco, ou seja, para fazer jus à compensação de IRRF, a contribuinte precisa possuir o comprovante de retenção emitido pela fonte, conforme previsto pelo art. 87 supra.
Destarte, a documentação apresentada pela recorrente é insuficiente para sustentar suas alegações e como alegar e não provar é o mesmo que não alegar, segundo o brocardo jurídico por demais conhecido, o fato alegado sem provas considera-se inexistente.
Ante o exposto, voto pela manutenção da glosa da compensação de IRRF no valor de R$ 1.955,66. 
(assinado digitalmente)
Fábia Marcília Ferreira Campêlo
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Fabia Marcilia Ferreira Campélo - Redatora designada

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Fabia Marcilia Ferreira Campelo, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Notificacio de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de lancamento — NL (e-fls. 31 a 36),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo de valores supostamente
devidos por omissao de rendimentos do trabalho, omissdo de rendimentos auferidos por recebimento de
aluguéis de imdvel locado a pessoa juridica e glosa de compensacdo indevida de imposto de renda
retido na fonte.

Tal omissdo gerou langamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar de RS
11.027,41, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora. Cientificado o
contribuinte em 07/10/16 (e-fl. 38).

Impugnacio

A notificagdo de lancamento foi objeto de impugnagdo, em 07/11/2016, a e-fl. 03 a
09 dos autos. A impugnagdo foi apreciada na 4* Turma da DRJ/CTA que, por unanimidade, em
28/03/2017, no acordao 06-58.205, as e-fls. 48 a 54, julgou a impugnagdo parcialmente procedente,
afastando a omissdo de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa juridica ¢ mantendo o crédito
tributario em relacdo a omissdo de rendimentos de trabalho e glosa de compensagdo indevida de
imposto de renda retido na fonte.

Recurso voluntario

Ainda inconformada, a contribuinte, em 07/04/2017, apresentou recurso voluntario,
as e-fls. 61 a 64, no qual alega, em resumo, que:

= N3ao deve prosperar o lancamento tributario quanto a omissao de
rendimentos do trabalho, pois, como ja ¢ pessoa idosa, estava com o
cadastro desatualizado na Paranaprevidencia, sua fonte pagadora,
recebendo, desta forma, os proventos de aposentadoria concentrado
em determinados meses, em detrimento ao pagamento mensal;

» Afastar a glosa dos valores abatidos dos aluguéis recebidos por pessoa
juridica locataria de imdvel de sua propriedade quanto ao imposto de

renda retido na fonte.

E o relatorio.

Voto Vencido

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
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Pelo que consta no processo, o recurso € tempestivo, ja que a contribuinte foi
intimada do teor do acordao da DRJ em 07/04/2017, e-fls. 58, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 08/05/2017, e-flls. 61, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

O acérdao da DRJ afastou o lancamento relativo a omissdo de rendimentos
recebidos a titulo de aluguel de imovel locado por pessoa juridica, motivo pelo qual a matéria
ndo sera analisada em sede de Recurso Voluntario, como se vé:

Constata-se que ndo ha informagdo de aluguéis relativos a
Service Clean e que hda o mesmo valor que a impugnante
declarou como sendo dela (R$ 19.301,94, fl. 12 — quadro
rendimentos recebidos de pessoa juridica pelo titular) em nome
da Facility. A corroborar o erro na identificagcdo da fonte
pagadora estd o documento de fl. 09, de emissdo da
administradora do imovel, onde, apesar de constar o inquilino
como sendo a Service Clean, o CNPJ ¢é o da Facility.

Assim, é de se considerar que houve erro na identificagdo da
fonte pagadora do aluguel de R$ 19.301,94, que foram
declarados em nome da Service Clean, e ndo da Facility,
afastando essa omissdo de rendimentos.

Conforme os autos, a Recorrente ¢ funcionéria publica estadual, recebendo da
Paranaprevidéncia seus proventos de aposentadoria., conforme e-fls. 8 ¢ 9. Em sede de Recurso
Voluntario, informa que, por ser idosa, ndo atualizou o seu cadastro junto a instituicdo, fazendo
com que sua remuneracdo, que seria mensal, tenha sido paga acumuladamente em alguns
meses, fazendo com que o limite de isen¢do dos rendimentos provenientes de aposentadoria do
maior de 65 anos, previsto no artigo 6°, inciso, XV, alinea 'g' na Lei n® 7.713/98 ndo tenha sido
respeitado, por entender que deveria incidir sobre os valores recebidos anualmente, ¢ nao
mensalmente, como preve a legislacao.

Logo, ha diferenca dos valores apresentados em DIRF (e-fls. 45 e 46) ,
fornecido pela Paranaprevidéncia, e os valores que a Recorrente informou em sua Declaracao
de Ajuste Anual (DAA), e-fls. 15 a 28, ja que, como dito, a contribuinte considerou o limite da
isencdo sobre os rendimentos adquiridos no ano, € nado mensalmente.

Trata-se de caso rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e da
divergéncia de interpretagdo do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo Judiciario, em
relacdo a redacdo do artigo 12 da Lei n® 7.713/98, recentemente sepultada pela decisao do
Supremo Tribunal Federal (STF) no ambito do RE 614.406/RS, ja adotada na jurisprudéncia
deste CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante
decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art. 543-B do CPC
no dambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e aliquotas do

imposto vigentes a cada més de referéncia (regime de competéncia). (Acorddo
n°9202-003.695 - 27/01/2016)

Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato,
determinada pessoa fisica auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de
beneficios previdenciarios, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal,
maneira usual, para fins de incidéncia do IRPF, adotaria-se o regime de caixa, tributando o
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montante global, independentemente da divisao do valor total pelos meses em que as parcelas
seriam devidas.

Por o6bvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento,
acionando o Poder Judiciario que, a luz dos principios da razoabilidade, proporcionalidade,
isonomia e da capacidade contributiva, a incidéncia do IRPF deve considerar as datas e
aliquotas vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competéncia, ja
que ndo se pode transferir o dnus tributario ao contribuinte pessoa fisica, por exemplo, por
dificuldade financeira da fonte pagadora.

Obviamente que tais decisdes, at¢ o RE 614.406/RS, sempre foram
concedidas individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga
omnes. Contudo, com a decisdo da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi
ali exposada.

Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
na fonte incidira sobre o total dos rendimentos pagos no més,
inclusive sua atualizagdo monetaria e juros (art. 640 do
RIR/99). O valor das despesas com agao judicial necessarias
ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo, poderd
ser deduzido para apurar a base de cdlculo do imposto.

Além dos casos de pagamentos acumulados de saldrios de
varios meses, por dificuldade financeira da fonte pagadora,
esse fato ocorre nas revisoes judiciais de aluguéis comerciais
quando as diferencas mensais em litigio sdo depositadas a
disposi¢do da justica.

No caso de salarios hda injustica porque a aliquota de 27,5%
incidirda_sobre saldrios _que_isoladamente pagos estariam
isentos _do imposto. Ha injustica _até na _deducdo de
dependentes.

0 _STJ vem, reiteradamente, decidindo que no cdlculo do
imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,
devem ser levadas em consideracdo as tabelas e aliquotas das
épocas_proprias _a_que_se_referem_tais rendimentos, nos
termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto n° 85.450/80).

A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei n°
7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este ultimo
disciplina o momento da incidéncia;, o outro, o modo de
calcular o imposto.

(..)

O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°
7.713, de 1988, no RE 614.406/RS em repercussdo geral.
(grifos nossos)

A fundamentacdo do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de
Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, ¢ precisa:

Com a devida vénia ao posicionamento esposado pela Relatora,
ouso discordar no que diz respeito a existéncia de vicio material
no langamento e/ou de utilizagdo de critério juridico
equivocado, que levassem a necessidade de desconstitui¢cdo
integral do lancamento, na forma proposta pelo Colegiado
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recorrido. Sem duvida, reconhecese aqui, em linha com o
recorrido, que a materia sob litigio foi objeto de andlise recente
pelo STF, no dmbito do RE 614.406/RS, objeto de trdnsito em
julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussdo geral
previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida
assim a sistemdtica prevista no art. 543B do Codigo de Processo
Civil vigente. Obrigatoria, assim, a observdncia, por parte dos
Conselheiros deste CARF dos ditames do Acorddo prolatado por
aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsdo
regimental contida no art. 62, §20. do Anexo Il do Regimento
Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de
09 de junho de 2015. Reportando-me a este ultimo julgado
vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de
votos, em manter a decisdo de piso do TRF4 acerca da
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988,
devendo ocorrer, na forma ali determinada, a 'incidéncia
mensal para o calculo do imposto de renda correspondente a
tabela progressiva vigente no periodo mensal em que apurado o
rendimento percebido a menor regime de competéncia (...)",
afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento
se cogita, no Acordao, de eventual cancelamento integral de
langamentos cuja apurag¢do do imposto devido tenha sido feita
obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese,
diploma plenamente vigente na época em que efetuado o
langamento sob andlise, o qual, ainda, em meu entendimento,
guarda, assim, plena observincia ao disposto no art. 142 do
Codigo Tributario Nacional, ndo se estando destarte, diante de
utilizagdo de critério juridico equivocado ou vicio material no
langamento efetuado.

A propdsito, de se notar que os dispositivos legais que
embasaram o lancamento, constantes de efl. 21, em nenhum
momento foram objeto de declaracdo de

inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso
repetitivo de cardter definitivo que pudesse lhes afastar a
aplica¢do ao caso in concretu.

Deflui daquela decisao da Suprema Corte, em meu
entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento
da obrigagdo tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o
qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade a
época da agdo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do
decisum do STF, ¢ notorio que, ainda que se tenha rejeitado o
surgimento da obrigagdo tributaria somente no momento do
recebimento financeiro pela pessoa fisica, o que a faria mais
gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que se mantém
incolume a obrigacdo tributaria oriunda do recebimento dos
valores acumulados pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a
ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez
jus a percep¢do dos rendimentos, de forma, assim, a restarem
respeitados os principios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vénia ao posicionamento esposado por
alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao
se defender a exoneragdo integral do lancamento, se estaria,
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inclusive, a contrariar as razoes de decidir que embasam o
decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-
se, se cogita da inexisténcia da obrigacdo tributaria/incidéncia
do Imposto sobre a Renda decorrente da percepgdo de
rendimentos tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manterse a tributa¢do na forma do referido art.
12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma
definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que
receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os
tributos devidos, exonerar o lancamento por completo a esta
altura  significaria estabelecer tratamento antiisonémico
(também em relagdo aos que também receberam em dia e
recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles
que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores
muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento,
também se rechacar.

Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento
ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a
retificacdo do montante do crédito tributario com a aplicag¢do
tanto das tabelas progressivas como das aliquotas vigentes a
época da aquisicdo dos rendimentos (meses em que foram
apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de
acordo com o regime de competéncia.

Ainda, considerando que a desconstitituicdo do langamento
propugnada pelo Colegiado a quo levou ao ndo exame de
alegacoes constantes do Recurso Voluntario do Contribuinte
(mais especificamente quanto a isengdo alegadamente aplicavel
aos rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado
de origem, para apreciagdo das demais questoes constantes do
Recurso Voluntario

Neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntario do contribuinte para que
se refaga os calculos do lancamento més a més, sob regime de competéncia, levando em conta
as parcelas isentas.

Ainda, insurge-se a Recorrente no cancelamento da glosa realizada pela
fiscalizagdo por compensagao de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) no valor de R$
1.955,66 decorrente do recebimento de aluguel de imével locado a pessoa juridica.

Na Declaracdo de Ajuste Anual (DAA) as e-fls. 12 consta o valor recebido da
pessoa juridica pelos aluguéis, bem como o valor do IRRF recolhido pela empresa, valor este
idéntico ao que consta no recibo apresentado pela sociedade empresaria a Recorrente, nas e-fls
9.

Como se sabe, o IRRF sobre rendimentos pagos por pessoa juridica a titulo de
aluguel deve ser retido pela fonte pagadora, ou seja, a locataria. Logo, esta ¢ responsavel pela
retencdo e pagamento do imposto mediante DARF, também indicando o nome do beneficiario
na DIRF.

Logo, a DIRF ¢ uma obrigacdo acessoria imposta a empresa juridica locataria
do imovel, e ndo ao contribuinte pessoa fisica, no caso a Recorrente. Ainda, na génese da
fiscalizagdo houve erro na identifica¢do das pessoas juridicas SERVICE CLEAN e FACILITY,
conforme aponta o acérdao da DRIJ.
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Caberia ao Fisco solicitar a DIRF da locataria para comparagdo com a DAA
da Recorrente, o que nao ocorreu, ja que como dito, ¢ obrigacdo acessoéria que deve ser
apresentada pela pessoa juridica.

Desta forma, dou provimento ao Recurso Voluntario interposto pela
contribuinte para que se refaga os céalculos do langamento do IRPF més a més, sob regime de
competéncia, levando em conta as parcelas isentas, além de afastar a glosa de compensagao de
IRRF dos rendimentos a titulo de aluguel recebidos de pessoa juridica.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Voluntdrio interposto pelo
Contribuinte.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni

Voto Vencedor

Conselheira Fabia Marcilia Ferreira Campélo - Redatora designada

Pego vénia para divergir do entendimento do ilustre conselheiro relator
quanto a glosa de compensagao de imposto de renda retido na fonte (IRRF).

A contribuinte informou em sua Dirpf R$ 1.955,66 de retengdo na fonte,
supostamente efetuada pela Service Clean (fl. 12), empresa que, segundo a recorrente, foi
incorporada pela Facility (fl. 3).

Para fazer jus a compensacdo de IRRF, tais valores declarados devem estar
respaldados no comprovante de retengao emitido em seu nome pela fonte pagadora. E o que
determina o art. 87, § 2° do Decreto 3.000/99 (RIR):

Art.87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior,
poderdo ser deduzidos (Lei n°9.250, de 1995, art. 12):

[]

$22.0 imposto _retido na fonte somente poderd ser deduzido na
declaracdo de rendimentos se o contribuinte possuir
comprovante _de retencdo emitido _em_seu nome_ pela fonte
pagadora_dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7°,
$§1°e 2% e 8 §1°(Lein®7.450, de 23 de dezembro de 1985, art.
55).

Contudo, a recorrente ndo apresentou o comprovante que a norma exige, mas
sim planilhas elaboradas em editor de texto (fls. 9 e 71) e um email do Gmail supostamente
enviado a Facility Empreendimentos (fl. 70). Planilhas e emails ndo comprovam retencdo de
imposto, pois nao se revestem de formalidades suficientes para tal. Logo, a recorrente ndo pode
deduzir do seu imposto a pagar valores com base em documentos tdo frageis como esses.

No mais, a recorrente alega que ¢ de responsabilidade da Facility
Empreendimentos elaborar e entregar a Receita Federal a Dirf. Sim, ¢ bem verdade que a
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entrega da Dirf ¢ responsabilidade da fonte pagadora, no entanto, isso ndo exime a contribuinte
de comprovar os valores constantes de sua declaragdo de imposto de renda, principalmente
quando estes valores implicam redu¢do de tributo. Neste caso, o 6nus da prova ¢ da declarante
e nao do Fisco, ou seja, para fazer jus a compensagao de IRRF, a contribuinte precisa possuir o
comprovante de reten¢do emitido pela fonte, conforme previsto pelo art. 87 supra.

Destarte, a documentacao apresentada pela recorrente ¢ insuficiente para
sustentar suas alegacdes e como alegar e ndo provar ¢ o mesmo que ndo alegar, segundo o

brocardo juridico por demais conhecido, o fato alegado sem provas considera-se inexistente.

Ante o exposto, voto pela manutencdo da glosa da compensagdo de IRRF no
valor de R$ 1.955,66.

(assinado digitalmente)

Féabia Marcilia Ferreira Campélo



